
 
 

 

      

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

                                
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
                         

MENSAGEM Nº 148      

URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei, que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 23.487,26 (VINTE E TRÊS MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), TENDO 

COMO FONTE A REDUÇÃO DE VERBA DO PRÓPRIO ORÇAMENTO” para apreciação 

dessa casa. 

 

                                                             A Prefeitura Municipal de São Leopoldo, por meio 

do presente documento, vem justificar a devolução integral dos valores relativos ao Convênio 

034/15, processo administrativo nº 000716-23.47/15-1, com as devidas correções monetárias. 

 

      O investimento destinava-se à execução de uma 

cerca de alambrado para o campo de futebol Vila Brasília, sito à Rua Ranaldo Guasque, Vila 

Brasília, em São Leopoldo/RS, cujo Convênio entre a Prefeitura e a Fundergs fora firmado no dia 

30 de setembro de 2015, mas que, ora por razões mencionadas no Ofício 02/2016 SEGG/DEPRO, 

encaminhado para o Sr. Luiz Gustavo de Souza, que solicitava prorrogação de prazo para a 

execução devido à vigência do então decreto nº 8.278, ora por falta de continuidade nas tratativas 

oficiais relativas a esse objeto, foram perdidas as datas para a prestação de contas, provocando a 

inclusão do Município no Cadastro de Inadimplente do Estado (CADIN). 

 

      Por se tratar de obra finalizada e de relevância para 

a comunidade local, juntamente com o fato de não ter sido realizada a prestação de contas em tempo 

hábil, inviabilizando qualquer tentativa de negociação com a Fundação, o Município assume a 

responsabilidade de devolver os recursos financeiros destinados a essa obra corrigidos e em breve 

período de tempo.  

              

                                                              Desta forma solicitamos a esta egrégia Câmara 

Municipal, que aprecie e vote este projeto em Regime de URGÊNCIA ESPECIAL.  

 

São Leopoldo, 25 de outubro de 2016. 

 

                                        

                                                                                                                                  

 

                                                             ANIBAL MOACIR DA SILVA 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Ilma Sra. 

Iara Cardoso 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

       

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Especial no orçamento do 

Município, no valor de R$ 23.487,26 (vinte e três 

mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e seis 

centavos), tendo como fonte a Redução de Verba do 

próprio orçamento. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento, no valor de R$ 

23.487,26 (vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), para atender  

despesas para manutenção do Projeto, conforme especificações abaixo: 

 

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

06.07 – DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES CIVIS 

4500 – CONVÊNIO FUNDERGS Nº 34/2015 

4.4.9.0.93.00.00.00.00 - 0001 – Indenizações e Restituições............................................R$ 23.487,26 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................................................................R$ 23.487,26 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial, aberto no artigo anterior, terão origem na 

Redução de Verba no valor de R$ 23.487,26, conforme especificações abaixo:. 

 

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO 

06.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

2320 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

4.4.9.0.93.00.00.00.00 - 0001 – Indenizações e Restituições............................................R$ 23.487,26 

TOTAL DA REDUÇÃO....................................................................................................R$ 23.487,26 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................... 

                                                                   

 

                               


